
Instrução Regimental DIOPE 

 

Art. XX.  Sem prejuízo das atribuições previstas no art. 84, à Diretoria Adjunta – DIRAD/DIOPE 

compete a supervisão direta da ASSNT/DIOPE e da COAD.   

§ 2º Compete à Coordenadoria Administrativa - COAD a distribuição, controle e arquivamento 

dos documentos da Diretoria, auxiliando as áreas na circulação da informação.   

Art. 32-A.  Compete à Assessoria Normativa - ASSNT/DIOPE auxiliar diretamente o Diretor e o 

Diretor-Adjunto, por meio da elaboração de estudos, pesquisas, trabalhos e outras atividades 

determinadas pelo Diretor, bem como promover os atos necessários ao deferimento ou 

indeferimento dos pedidos de autorização para realização das operações societárias de cisão, 

fusão, incorporação ou transferência do controle societário das Operadoras, e monitorar o 

cumprimento das normas próprias nos processos de sua competência.   

Art. 33. À Gerência-Geral de Acompanhamento das Operadoras e Mercado - GGAME compete: 

I - acompanhar e orientar as atividades exercidas por suas Gerências, bem como a integração 

de suas atividades; 

II - identificar e propor alternativas de aprimoramento operacional das suas Gerências bem 

como aprimoramento técnico dos agentes públicos; 

III - identificar a necessidade e propor aprimoramentos no arcabouço regulamentar nos 

assuntos de sua competência; e 

IV – propor a instauração do Regime de Direção Fiscal, a Transferência Compulsória da 

Carteira, bem como a Liquidação Extrajudicial das operadoras conforme o disposto no art. 24 

da Lei nº 9.656, de 1998  

VI - acompanhar todos os processos relacionados ao Contrato de Gestão, ou outro 

instrumento de acompanhamento que venha a ser adotado, no âmbito de suas competências;   

VII - acompanhar todos os processos relacionados ao Programa de Qualificação das 

Operadoras e ao Programa de Conformidade Regulatória; e   

VIII - subsidiar os trabalhos técnicos desenvolvidos no âmbito dos assuntos de competência 

das Gerências integrantes, auxiliando o desenvolvimento e proposição de projetos, normativos 

e outros assuntos, através da elaboração de estudos, pesquisas, trabalhos e demais atividades 

necessárias.   

Art. 34. À Gerência de Acompanhamento das Operadoras – GEAOP compete:   

I – coordenar, controlar e executar as atividades de acompanhamento econômico-financeiro 

das operadoras;   

II – monitorar a situação econômico-financeira das operadoras e o cumprimento das normas 

relativas à regulação econômica da ANS;   



III – elaborar notas técnicas de caráter econômico-financeiro para subsidiar a avaliação dos 

pedidos de autorização para realização das operações societárias de cisão, fusão, incorporação 

ou transferência do controle societário das Operadoras;   

IV - elaborar notas técnicas de caráter econômico-financeiro para subsidiar a avaliação das 

operações de transferência de carteiras entre operadoras;   

V - promover os atos necessários ao deferimento ou indeferimento das propostas de Plano de 

Recuperação e acompanhálos;   

VI – executar todos os procedimentos relacionados às visitas técnicas nas operadoras;   

IX – auxiliar o Diretor na elaboração de votos nos assuntos de sua competência; e   

X – auxiliar o Gerente-Geral e o Diretor a elaborar consultas e prestar informações de natureza 

técnica e administrativa no âmbito de sua competência para as demais áreas da ANS e demais 

órgãos da administração pública.   

§ 1º  Compete à Coordenadoria de Acompanhamento de Operadoras - COAOP auxiliar a 

GEAOP, especialmente no exercício das atribuições previstas nos incisos I ao IV, VI, IX e X, e 

coordenar os processos de trabalho executados pelos servidores desta área, sem prejuízo da 

execução de outras tarefas determinadas pelo Gerente.   

§ 2º  Compete à Coordenadoria de Procedimentos de Adequação Econômico-Financeira - 

COPAEF auxiliar a GEAOP, especialmente no exercício das atribuições previstas nos incisos I, II, 

V, VI, IX e X, e coordenar os processos de trabalho executados pelos servidores desta área, sem 

prejuízo da execução de outras tarefas determinadas pelo Gerente.   

Art. 35.  À Gerência de Habilitação, Atuária e Estudos de Mercado – GEHAE compete:   

I - promover os atos necessários à outorga, e à manutenção do registro e da autorização de 

funcionamento das operadoras;   

IV - promover os atos necessários à inabilitação do exercício de cargos diretivos nas 

Operadoras;   

V - classificar as operadoras, conforme as suas peculiaridades;   

VI - manter atualizadas as informações de natureza cadastral das operadoras;   

VII - proceder ao monitoramento quanto ao envio de informações econômico-financeiras 

periódicas pelas operadoras de planos de saúde;   

VIII - coordenar e realizar estudos setoriais no tocante aos aspectos de concentração, 

econômico-financeiros e organizacionais do mercado de saúde suplementar;   

IX – auxiliar o Gerente Geral, o Diretor Adjunto e o Diretor a elaborar consultas e prestar 

informações de natureza técnica e administrativa no âmbito de sua competência para demais 

áreas da ANS e demais órgãos da administração pública;   



X - auxiliar a Gerência-Geral e a Diretoria na elaboração de normas nos assuntos de sua 

competência.   

XI - analisar as Notas Técnicas Atuariais de Provisões e de Risco, inclusive no tocante ao Fundo 

Garantidor e aos Modelos de Capital Baseado em Risco Próprio; e   

XII - promover os atos necessários para a aceitação, monitoramento e controle dos ativos 

garantidores das provisões técnicas.   

XIII – promover os atos necessários para a adesão, monitoramento, suspensão, 

restabelecimento e exclusão das Operadoras do Programa de Conformidade Regulatória.   

§ 1º  Compete à Coordenadoria de Habilitação - COHAB auxiliar a GEHAE, especialmente no 

exercício das atribuições previstas nos incisos I, IV, V, VI, IX e X, e coordenar os processos de 

trabalho executados pelos servidores desta área, sem prejuízo da execução de outras tarefas 

determinadas pelo Gerente.   

§ 2º  Compete à Coordenadoria de Informações Econômico-Financeiras Periódicas - COIEP 

auxiliar a GEHAE, especialmente no exercício das atribuições previstas nos incisos VII, IX e X, e 

coordenar os processos de trabalho executados pelos servidores desta área, sem prejuízo da 

execução de outras tarefas determinadas pelo Gerente.   

§ 3º  Compete à Coordenadoria de Análises Atuariais - COATU auxiliar a GEHAE, especialmente 

no exercício das atribuições previstas nos incisos IX, X e XI, e coordenar os processos de 

trabalho executados pelos servidores desta área, sem prejuízo da execução de outras tarefas 

determinadas pelo Gerente.   

§ 4º  Compete à Coordenadoria de Estudos de Mercado - CESME auxiliar a GEHAE, 

especialmente no exercício das atribuições previstas nos incisos VIII, IX, X, XII e XIII, e 

coordenar os processos de trabalho executados pelos servidores desta área, sem prejuízo da 

execução de outras tarefas determinadas pelo Gerente.   

VI – acompanhar o processo de Direção Fiscal das operadoras, bem como promover os atos 

necessários ao cumprimento da legislação relacionada à matéria, em especial no que tange ao 

disposto no art. 24-A daLei nº 9.656, de 1998;   

Art. 36. À Gerência-Geral de Regimes Especiais – GGRE compete:   

I – acompanhar e orientar as atividades exercidas por suas Gerências, bem como a integração 

de suas atividades;   

II – identificar e propor alternativas de aprimoramento operacional das Gerências, bem como 

aprimoramento técnico dos seus agentes públicos;   

III – identificar a necessidade e propor aprimoramentos no arcabouço regulamentar nos 

assuntos de sua competência;   

 



IV – identificar as necessidades e propor programas de capacitação dos agentes públicos 

designados pela ANS para a condução dos regimes de direção fiscal e liquidação extrajudicial;    

 

V – acompanhar os processos de Direção Fiscal das operadoras, bem como promover os atos 

necessários ao cumprimento da legislação relacionada à matéria, em especial no que tange ao 

disposto no art. 24-A da Lei nº 9.656, de 1998;   

VI – analisar a viabilidade das premissas econômico-financeiras das propostas de saneamento 

apresentadas pelas Operadoras no curso do regime de Direção Fiscal;   

VII – formular proposta de decisão do Diretor sobre aprovação, rejeição, cumprimento ou 

cancelamento do Programa de Saneamento;   

VIII - acompanhar, após o encerramento do regime especial direção fiscal, a execução do 

Programa de Saneamento aprovado pelo Diretor;   

IX – analisar e propor a instauração de novo regime de Direção Fiscal sobre as operadoras 

submetidas a regimes especiais e acompanhar os respectivos processos;   

X – analisar e propor ao Diretor o encaminhamento para deliberação da DICOL das propostas 

de decretação de liquidação extrajudicial de operadoras, quando decorrente de regime 

especial de direção fiscal ou de cancelamento de registro, e acompanhar os respectivos 

processos;   

XI – analisar e propor ao Diretor o encaminhamento para deliberação da DICOL das propostas 

de prosseguimento ou encerramento da liquidação extrajudicial e de autorização ao liquidante 

para requerer a decretação da falência ou insolvência civil das operadoras;   

XII – auxiliar o Diretor nos atos necessários ao julgamento das impugnações de créditos 

habilitados na liquidação extrajudicial;   

XIII – promover os atos necessários ao fiel cumprimento dos termos previstos no art. 24-A da 

Lei nº 9.656, de 1998; e   

XIV – analisar e encaminhar ao Diretor os atos necessários ao cancelamento do registro das 

Operadoras, e   

XV – auxiliar o Diretor na elaboração de votos nos assuntos de sua competência.   

§ 1º Compete à Coordenadoria de Indisponibilidade de Bens – COIND auxiliar o Gerente-Geral 

no exercício das suas atribuições e coordenar os processos de trabalho previstos no inciso XIII.   

§ 2º Compete à Coordenadoria de Cancelamento de Registro – COCRE auxiliar o Gerente-Geral 

no exercício das suas atribuições e coordenar os processos de trabalho previstos no inciso XIV.   

Art. 37.  À Gerência de Regimes Especiais – GERE compete:   

 



I – auxiliar o Gerente-Geral no exercício das suas atribuições;   

 

 

II - prestar informações de natureza técnica e administrativa no âmbito de sua competência 

para as demais áreas da ANS e demais órgãos da Administração Pública;   

 

 

III - selecionar e desenvolver programas para capacitar os agentes públicos designados pela 

ANS para a condução do regime especial de direção fiscal;   

 

 

IV – coordenar a equipe na realização de atos e processos referentes ao regime especial de 

direção fiscal;   

 

 

V – orientar os agentes nomeados pela ANS para o cumprimento dos procedimentos 

necessários à condução do regime especial de direção fiscal;   

 

 

VI - selecionar e desenvolver programas para capacitar os agentes públicos designados pela 

ANS para a condução da liquidação extrajudicial;   

 

 

VII - promover os atos necessários ao julgamento das impugnações de créditos habilitados na 

liquidação extrajudicial;   

 

 

VIII - coordenar a equipe na realização de atos e processos referentes à liquidação 

extrajudicial;   

 



 

IX - orientar os agentes nomeados pela ANS ao cumprimento dos procedimentos necessários à 

condução da liquidação extrajudicial;   

 

 

X - analisar as propostas de contratação dos assistentes jurídicos e contábeis das massas 

liquidandas; e   

 

 

XI - analisar as prestações de contas das liquidações extrajudiciais.   

 

XII - analisar as propostas de contratação dos assistentes jurídicos e contábeis das massas 

liquidandas; e    

 

XIII - analisar as prestações de contas das Liquidações Extrajudiciais.   

 

 

§ 1º Compete à Coordenadoria de Direção Fiscal - CODIF auxiliar a GERE no exercício de suas 

atribuições e coordenar os processos de trabalho previstos nos incisos III a V.   

 

 

§ 2º Compete à Coordenadoria de Liquidação - COLIQ auxiliar a GERE no exercício de suas 

atribuições e coordenar os processos de trabalho previstos nos incisos VI a XI.   


